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Juiz de Fora, 06 de novembro de 2020 

Licitação Presencial 019/19 

Objeto:Contratação de empresa ou de consórcio de prestação de serviços de 

engenharia, para Construção da 4ª Adutora de Água Tratada de Juiz de Fora. 

Programa Saneamento para Todos – Avançar Cidades – Contrato 0506.597 – 

36/2018 - Caixa Econômica Federal - Governo Federal - Ministério das Cidades. 

Apresentamos questionamentos encaminhados por empresas interessadas em 

participar da Licitação Presencial nº 019/19 e respostas conforme área técnica da 

CESAMA. 

QUESTIONAMENTOS (Q) e RESPOSTAS (R) 

Q1: “Prezados, considerando o edital referente ao processo licitatório epigrafado, solicitamos 

seja prestado esclarecimento. 

“Considerando a Pandemia da Covid-19, que culminou no reconhecimento por parte das 

Autoridades quanto a relativização de normas e dilação de prazos, em razão da inexistência 

de atendimento presencial em diversos órgãos e ainda em razão da redução do quadro de 

trabalhadores, foi editada a MP-931 DE 30/03/2020, que em seu artigo 6º, ora transcrito, traz 

a seguinte disposição: 

“Art. 6º Enquanto durarem as medidas restritivas ao funcionamento normal das juntas 

comerciais decorrentes exclusivamente da pandemia da covid-19: 

I - para os atos sujeitos a arquivamento assinados a partir de 16 de fevereiro de 2020, o 

prazo de que trata o art. 36 da Lei nº 8.934, de 18 de dezembro de 1994, será contado da 

data em que a junta comercial respectiva restabelecer a prestação regular dos seus 

serviços; e 

II - a exigência de arquivamento prévio de ato para a realização de emissões de valores 

mobiliários e para outros negócios jurídicos fica suspensa a partir de 1º de março de 2020 e 

o arquivamento deverá ser feito na junta comercial respectiva no prazo de trinta dias, 

contado da data em que a junta comercial restabelecer a prestação regular dos seus 

serviços. 

Desse modo, considerando a dilação de prazo para prática de atos pelas Juntas Comerciais 

e perante as Juntas Comerciais, em razão da existência de medidas restritivas quanto ao 

funcionamento normal de referidos órgãos, entendemos pela prorrogação do prazo para 

apresentação do balanço anual e da possibilidade de utilização do último balanço comercial 
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registrado perante a Junta Comercial do Estado, qual seja, o do ano de 2019, referente ao 

exercício de 2018, para fins de comprovação da qualificação econômico financeira, exigida 

no item 9.1.4 do Edital da Licitação Presencial 19/2019. 

Referido entendimento, está correto?.”   

R1: “Todas as demonstrações contábeis deverão ser apresentadas referente ao 

exercício de 2019/2018 assinadas pelo responsável da Empresas e pelo Contador. 

Caso os registros não tenham ocorrido por motivos da Junta Comercial, os licitantes 

deverão apresentar as justificativas com o comprometimento de apresentar o registro 

no prazo de 90 dias..” 

Q2: “Gostaríamos de esclarecer sobre a necessidade do compromisso de constituição do 

consórcio se por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Títulos 

e Documentos, exigência contrária jurisprudência recente do TCU, vejamos: 

“Não deve ser exigido, na licitação, registro em cartório do compromisso de constituição de 

consórcio, uma vez que tal exigência não consta no rol dos instrumentos sujeitos 

obrigatoriamente ao registro de títulos e documentos para surtir efeitos perante terceiros 

(art. 129 da Lei 6.015/1973) e o Estatuto das Licitações somente o exige para fim de 

celebração do contrato (art. 33, inciso I e § 2º, da Lei 8.666/1993).” Acórdão 3699/2019-

Segunda Câmara | Relator: AUGUSTO NARDE 

Além disso, como sabido, devida a Pandemia do COVID-19, o funcionamento destas 

instituições administrativas foram suspendidos ou reduzidos, podendo infligir a 

competitividade do certame. 

Assim, entendemos que para atendimento ao Edital, especialmente ao item 5.3.1, poderá 

ser apresentado documentos particular subscrito por todas as consorciados, sem a 

necessidade do registro público. 

Nosso entendimento está correto?.” 

R2: “Em atenção ao questionamento contido no e-mail retro, da empresa interessada, 

e sob os fundamentos jurídicos esposados, tenho que o mesmo merece prosperar. 

Sendo assim, o presente edital deverá ser retificado, em seu item 5.3.1, suprimindo-se 

do texto a expressão "... registrado em Cartório de Títulos e Documentos...", com as 

providências de praxe, s.m.j.” 

Informamos que devido à alteração do rito procedimental para forma eletrônica, o 

edital foi reelaborado retirando esta exigência.   
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Q3: “Após análise da planilha orçamentária perguntamos: No item 4.44 e 4.45 da planilha de 

orçamento temos “tubos aéreos de aço CL 150 de diâmetro 1200 e 900 mm” perguntamos: 

Estes tubos são para a execução das travessias aéreas computadas nos itens 6.1 e 6.2? 

 

- No item 6.3 “CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE TRAVESSIA DE CANAL - FOFO 900 - 

EXTENSÃO 17m” temos que computar o preço do tubo de Fofo 900 no preço da travessia 

ou o mesmo está sendo computado em outro item de planilha. 

R3: “Em atendimento aos questionamentos apresentados abaixo, esclarecemos: 

O item 4.44 é relativo a tubulação da travessia em arco de DN1200, cuja construção e 

montagem é apresentada no item 6.1; 

O item 4.45 é relativo a tubulação das travessias em arco de DN900, cuja construção e 

montagem é apresentada no item 6.2 e a travessia de canal em aço, cuja montagem é 

apresentada no item 6.3. Houve um erro de grafia na edição do item 6.3, onde está 

FOFO, o correto é AÇO 

Conforme esclarecido acima, houve um erro de grafia na edição do item 6.3, onde está 

FOFO, o correto é AÇO. O material do tubo de aço desta travessia está incluso no 

item 4.45. O custo especificado no item 6.3 para a travessia de aço não sofre 

alteração.” 

Informamos que devido às alterações no edital, inclusive quanto ao rito procedimental 

que passou a ser eletrônico através do módulo RDC do Portal de Compras do Governo 

Federal (UASG – CESAMA – 925894) e na Especificação – Arquivo “LE 019-19 - Anexo 

I -  3. VOL 3-ORCAMENTO ago2020”,  que sofreu reajuste do orçamento com novas 

cotações dos materiais de ferro fundido ( material mais relevante nesta licitação) e 

atualização dos demais itens do orçamento pelo índice IPCA no período entre 05/2018 a 

06/2020 em 7,33%.”, a abertura das propostas foi adiada para às 9 horas do dia 

30/11/2020.  

Atenciosamente, 

Renata Neves de Mello 

Departamento de Licitações e Assessoria de Contratos da Cesama 

(32) 3692-9200 

rmelo@cesama.com.br licita@cesama.com.br 


